
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º    DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

“Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Legislativo ao DIÁCONO LOURIVAL 

BARBOZA DA SILVA” 

 

 

 

 

 

  Art. 1.º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo ao 

DIÁCONO LOURIVAL BARBOZA DA SILVA. 

 

  Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2024 

 

 

 

 

     
ADILMAR ARCÊNIO DOS SANTOS 

Vereador MICA 

 



 

 

Lourival Barboza da Silva 

Vasão com Clarice Ribeiro da Silva 

Data Nascimento 29/4/38. 

Pai de Leandro e Leonardo Barboza,  

2 Netas 

Nascido em Santo Antônio de Pádua, está em São João de Meriti 

desde de 20 anos de idade. 

Membro e Diácono da Primeira Igreja Batista 


